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Av. Dom Pedro II, 1550 – Centro – Porto Real – CEP 27570-000  
Tel/Fax: (024) 3353-2600/3353-2668 – cmportoreal.rj.gov.br 

 

Porto Real, 30 de agosto de 2024 

 

Requerimento nº 2/GP/CMPR/2024 

 

 

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real 

 

 

Assunto: Solicitação de Urgência Especial para a Aprovação de Proposituras 

 

 

Exmo. Sr. 1º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Porto Real,  

Carlos Antonio de Lima, 

 

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, que seja concedida Urgência Especial para a 

tramitação do Projeto de Resolução nº 2-2024, de 26 de agosto de 2024, que fixa os 

subsídios dos vereadores do Município de Porto Real para a 8ª Legislatura - 2025/2028. 

Desta forma, solicitamos que considere a Urgência Especial do referido Projeto de 

Resolução para que sejam cumpridas as determinações desta Casa de Leis. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Carlos Antonio de Lima  

1ª Vice-presidente 

 

Fábio Nunes Maia 

2º Vice-presidente 

 

Diego Graciani de Almeida 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Carlos Antonio de Lima 

1º Vice-presidente do Poder Legislativo de Porto Real 
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, 30 de agosto de 2024.
 

De: PROTOCOLO 
Para: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
 
Referência: 
Processo nº 795/2024 
Proposição: Requerimento n° 2/2024 
 
Autoria: Mesa Diretora
 
Fábio Maia - AVANTE, Diego Graciani - PL
 
Ementa: A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real, solicita Urgência Especial
para a tramitação do Projeto de Resolução nº 2-2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
A Mesa Diretora solicita que a propositura protocolada seja incluída na próxima pauta para
deliberação.
 
Encaminho o documento à Coordenadoria de Serviços Legislativos para que sejam tomadas
as providências necessárias.
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Chefe Setor Processamento Legislativo 
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, 30 de agosto de 2024.
 

De: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
Para: PLENÁRIO 
 
Referência: 
Processo nº 795/2024 
Proposição: Requerimento n° 2/2024 
 
Autoria: Mesa Diretora
 
Fábio Maia - AVANTE, Diego Graciani - PL
 
Ementa: A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real, solicita Urgência Especial
para a tramitação do Projeto de Resolução nº 2-2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Incluído no Expediente  
 
Descrição: 
Propositura incluída na pauta de 2 de setembro de 2024.
 
 
Próxima Fase: Leitura e Votação
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Chefe Setor Processamento Legislativo 
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